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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

 

 

Reconhece, exclusivamente para os fins do que dispõem o caput e os incisos I e II do art. 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública nos
municípios que especifica.

 

Art. 1º Reconhece, exclusivamente para os fins do que dispõem o caput e os incisos I e II do art. 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública, com
efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos seguintes municípios:

 

I –Colorado;

II – Congonhinhas;

III – Goioerê;

IV – Imbituva;

V – Kaloré;

VI – Mandaguari;

VII – Mangueirinha;

VIII – Moreira Sales;

IX – Pontal do Paraná;

X – Rancho Alegre;

XI – São Jerônimo da Serra;

XII – Saudade do Iguaçu;

XIII – Uraí;

XIV – Salto do Itararé.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 20 de maio de 2020.

 

 

Deputado Ademar Luiz Traiano
Presidente

 
Deputado Luiz Claudio Romanelli

1º Secretário
 

Deputado Gilson de Souza
2º Secretário

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo trata do reconhecimento, exclusivamente para os fins do que
dispõem o caput e os incisos I e II do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, da
ocorrência de estado de calamidade pública nos municípios que especifica, com efeitos até 31 de dezembro
de 2020.

A necessidade de reconhecimento de estado de calamidade se dá em razão da pandemia, reconhecida pela
Organização Mundial da Saúde, decorrente da Covid-19.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Decreto
Legislativo.

Documento assinado digitalmente por Ademar Luiz Traiano, Presidente da Assembleia Legislativa
do Paraná, em 20/05/2020, às 11:36, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019. 
Nº de Série do Certificado: 1287492936421776309

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio Romanelli, Deputado Estadual - 1º
Secretário, em 20/05/2020, às 11:39, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0141746 e o código CRC 667C2169.
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